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contrato administrativo N' 00» J9Q/2020-FMS-PMBEX

TERMO DE CONTILATO QUE ENTRE Sí
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. PííR

INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA MEDVIDA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

FIOSPTTALAR ElRELl, CNPJ: 06.132.785/0001-32.
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO UCITAT(>RIO

• MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'
00020/2020 - 1-MS - PMBEX. PROCESSO

.ADMINISTRATIVO N° 00095-2020 - FMS - PMBEX,

DO TIPO MENOR PREC-O POR ITEM. NA FORMA

ABAIXO.

Pelo presente íusUiimento. dc um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Buyeux, Pessoa
Jurídica dc Direito Público, com sede Rua Flávio Mareja, s^n - Centro. Bayeux-Pb - 58.i06-.39ü. neste ato
representada pelo Secretário dc Saúde, Sr. Bruno Watidorlcy Ramos Monteiro. Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado nu Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo PB, Ccp:
58.101-700. CPF tf 044.846.624-42, Caileini de Identidade iP 2388920 SSP/PB. doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado. a Empresa MEDVJDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALAR EiRELl, CNPJ: 06,132.785/0001-32. com sede na RUA DONA MARIA DE

SOUZA. 440-A, PIEDADE, JABOATÀO DOS GUARARAPES-PF. CEP: 54.400-260, TEL. (81)
3094-0444, E-MAIL: VENDAS@MEDVrDA.NET, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato peloí.a) Sr(a). SYLVYA LEAL NOBEGA BEZERRA. CPF: 063.076.494-88. RG:
7954905 SDS/PE. resolvem celebrar u presente mstiumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

■

1.1.0 presenie contrato rcger-se^á pelos seguintes diplomas legais;' i l
I.Ll. Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações;
LL2. Lei Federal n° 10.520'2002;
LU. Decreto n" 3.555/2Ü00:

1.1.4. Lei Orgânica para o Município dc Baycux;
l.J .S. Lei Cniuplcnictuar 12.t-'2006; já udequadac as «tias alterací^es cmi-ftvrmc a Lei Cótnplemcutar N'*

147.'20I4;

1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019. de 16 dc julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30- MATERIAL DE CONSUMO
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2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
iO.301.3024 210X - MANUTENÇÃO DÜ PKOCÍR.\MA ATENÇÃO BÁSICA - P.AB;

10.303.3025 2096-MANUTENÇÃO Dli ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS;
10.302.3025 2167-AÇÕES ÜE SAÚDE AMBULA TORIAL i: HOSP. MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE - MAC:
10. 302.3025 2184 - MANUTENÇ.ÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMEN TO - UPA.

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PSjCOTRÓPICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYF.UX-PB, dentro das especificações solicitadas no Temio de
Referência e de acordo com a proposta apresentada peta empresa, que independcnicmcnie de transcrição é
parle inlegranic e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fícimentc pelas partes de ucoi'do com as cláusulas avançadas. Lei a"
10.52Ü/20Ü2, pela Lei n" 8.666/1993. Decreto Municipal n® 030.'2019, de 16 de julho de 2019 e demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Pre.star as informações e os esclarccitiiciUos que venham a serem solicitados pela CONTR.ATADA;
5.1.2. Pagar no pra/o contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um llincionário do setor solícitanle para acompanhar o recebimento do material
licitado c aiesiar no ato do recebimento, que o mesmo cncontra-se de acordo coni estabelecido no Termo
dc Refcrõncia.

5.1.4. A Coniraianic iiQo sc obriga a adquirir todus as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o couiraio na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/9.3.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar o.s objeto.s constantes no Termo de Referência deste mstrmnento convocatório:
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega cm até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contraio.
5.23. Todo material deverá está rigorosamente dc acordo com as especincaçõcs Termo dc Referência c
embalados de acordo com as norma.s técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação dc penalidades previsla.s neste instrumento convocatiSrio ou em
IcglslaçAo pertiuenic u rnaicna;
522.5. Comunicar a Contratante imcdiatamcnre, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos:
5.2.6. Desenvolver boas relações com os ftincionárins da Contratante, acaüindo quaisquer solicitaçòc.s.
iastimçnes e o que enianar dos Bctores eümpetente.s:
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5^.7. Manier, d;u'ante a vigência do conU^aio. as condições aprcscniadas quando da participação nesta
licitação.

6.J. A Contraianití pagará a Contratada, o valor estimado dc RS 3.389,40 {três mil e trezentos e oitenta ç
nove reais e quarenta centavos), pela entrega total do objeto contratado dc que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I dc.sse contrato.

6.2. O pagamento sent efetuado atiavés de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinia) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá aprcscnrar Nota Fiscal-Fatura
com indicação da conta corrente c respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento:

6.3. O pagamento tlcará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federai. Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contraio poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato:

6.5. O pagamento somente será liberado após u.s dcduç6e.s de eventuais multas qnc lhe tenJmm sido
impostas cm decorrcucia de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na Fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA c haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo dc pagamento até que o problema
sejü defíniiivamcnte regularizado;

6.7. A CONTRATANTE rcscrva-se do direito dc .su.spender o pagamento se os objetos nào estiverem de
acordo com o Coiurato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6JI.1. Será deduzido o percentual de 2.0% (üoi.s por conto) sobre todos o.s valores de pagamentos
realiamdos pelo Municipío de Bayeux, relativos ao fonuícimento de bens^ serviços e contratação de obra.s,
o qua! será creditado uo FUNDO MUNICIPAL DE APOIO- SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n"
1.033 de 29.12.2006. ' : - ^

6.9. O FORNECEDOR se obrigo a manier. durante a vigência do contraio, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclu-sivc a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, dc 27.10.99, .^.ssumc, ainda, a obrigação de apre.scniar, junto à Nola Fi.scal, os aeguinte.s
comprovantes devidamente atualizados:
0.9.1. Prova clc icgulariüadc pnra com a Pazetidu rctlcral. Estadual c Municipal do domicilio ou sede do

FORNECEDOR, compreendendo a Certidão dc Quitação de Tributos e a CenidSo Quanto a Dívida Ativa
- ou outra.s equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

6.9.2. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através dc Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, nos termos do
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inciso V, do ai cigo 3". da Lei n". 12.4-IU/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - CcrtiOcado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Ecofiômica Federal.

7.1. Não serão eonccdido.s reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no
percentual de até 25 % (vinte e cinco por ccntol do valor elobal contratado, nos termos do an.6.5. § I da
Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues cm perfeito cslado, condições picna.s de uso e de acordo com o
discriminado no Termo ile Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvc-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
da.s penalidades prevista.s no instrumento convocatório ou cm legislação palincnte n matéria;

8.2, Todos os custo.s referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até ti sede desta
cdiiidadc será de iiiteirn responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo dc vigência do contrato será determinado: até o ílnal do cxercicio llnancciro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos lermos do artigo .S7 da Lei n" 8.666, dc 1993. tendo
inicio e vencimento eni dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro c incluir o último.

9 J. Sua cflcácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Otkial.

10.1. Com fundaniemo nos artigos 86 e 87 da Lei.n" 8.066/9,3, a adjudicatáiia ficará sujeita, no caso de
atni.so injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou incxecuçâo da
obrigação, .sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, .assegurada prévia e ampla defesa, à.s
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.L Advcricncia;
10.1.2. Multa dc até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçào
parcial ou total da obrigação assumida;
Iü.1.3. Suapaisüo icmputáiia üo ülrcito üc paixicipar dc licíutçao c impecllrncnio üc contratar com a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos:
1.0.1.4.declurdçâo dc inidoncidadc para licitar ou contnuar com ii Adminisü-açâo Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitcm
anterior, só será considerada cm casos Ibrtuitos ou dc (orça maior, devendo ser apresentada por escrito;
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10.3. A licilante qiw. coíívocacla dentro do pra^o de validade de sua proposta, tiâo celebrar o contraio,
deixar de entregar documentos exigidas ou apresentar documentarão falsa exigida pura o cename. ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falitar ou fniutlar na execução do
contraio, componar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
coulratar com a União, Lsíaiios. Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem
prejuízo da.s mulra.s previstas no Termo de Referência e no contrato c das demais cominaçòos legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Sccrctarin dc Saúde da Prcfeirura
Municipal de Bayeux, a sen exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratat^ào. em igual prazo, e atendidas todas as
condições para fontecimcnto do objeto licitado ou cutão atncclar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (de/.) dias da convocação da Secretmia de Saúde da Prefeitura Municipal
de Bayeux sem que a licilante vencedora tenha retirado c assinado o instnnnenio contratual:

11.1. O inadimplemenio de cláusula ou condição estobelecida neste Contraio, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTR.ATANTE o direito de rcscindi-lo. mediante notificação, cora
prova dc recebimento:

11.2. .Além dc outras hipóteses expressamente pre\-Í5tas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcomraiação. ces.sào ou iiansferência total ou parcial <Io objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente jusilllcada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com ouircm, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTR.MANTH c reconhecido o direito dc rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso [ da Lei 8.666 93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do me.smo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações nâc explicitadas nas cláusulas desic Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições, contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contraio ou demais legislações pcriinontes, como também o constante no Termo de referência:

12.2. Aplicam-sc a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as liciuiçòes e
contratações protnovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12 J. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adminisiraliva prevista no an.
77 da Ld «.006/1 S»9?.

12.4. A obrigação do contratado dc manter, duratuc toda a execução do contrato, em cmnpatilnhdade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;

12.5. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no iodo ou em parle o objeto contratado, salvo
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por autorização expressa c devidamente justillcada pela Contratamc;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayevix. Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outn> por mais
privilegiado que seja;

12.7. E por estarem aveuçadas, as parles assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, dc V>^è^r¥üeD de 2Ü20.

RU.NO W ANDERl.EY R\.%10S .MÓNTEIRO
NSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO municipal DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

íTRIBLI^RA DE MEDICAM ENTOSgOSPIT
J  CNP.1:06.132,785/0001-32

MEDVIDA DISTRI ALAREIRELl

SYLVYA LEAL NOBEGA BEZERRA

CPF: 063.076.494-88

RG: 7954905 SDS/PE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

!■) NOME: (g. .
RG:

CPF: lol- 7li.

2-> NüME:

CPF:
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17

CARBAMAZEPINA

400MG CR

COMPRIMIDO

CRJSTALIA COMPRIMIDO 6Q0 R$ 0.54 R$ 324.00

24

CLOK.AZEPAM

0.5MG

COMPRIMIDO

GEOLAB COMPRIMIDO 32.000 RS 0.09 RS 2.880.00

29

CLORPROM.AZINA

25MG/5ML

AMPOLA

HYPOFARMA AMPOLA 40 RS 1.16 RS 46,40

59

HALOPERIDOL

5MG/ML AMPOLA

IML

UNIÃO
QUÍMICA

AMPOLA 100 RS 1.39 RS 139.00

valor TOTAL: R$ 3.389.40

(TRÊS MU. E TREZKN rOS P: 011 EMA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

Bayeííx - PB. <0^ de de 2020.

BRUNO WANDERLRY ̂ MOS ̂ÍÍONTEIRO
lESTOR-ÇONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

rNP.I N- 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

MEDVIDA DlSTRIBÚIDCmA DE'MEDTCAMENT05^HOSPITAl.AR EIREL!
CNPJ: 06.132.785/0001-32

SYI.VVA LEAL NOBEGA BEZERRA

CPF: 063.076.494-88

RG: 7954905 SDS/PE
CONTRATADA

RG: 9.049.718.761 SSP/R-S

contr.\tada
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EXTRATO DE CONTRATO

E SUA PUBLICAÇÃO EM
IMPRENSA OFICIAL

• DIÁRIO OFICIAL DO

ESTADO

•  JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO
•  DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX@.GMAIL.COM
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Bavoux - PB. (W dl" Di-^enihr" de 2(iZl'.
SECRETÁRÍO MrMCtPAL DE SAÚDE

H:>UO .MUNICIPAL DE SALDE

IMUa EITLUA.VIllNlCIPALDE UAVEl.'X
SECRETARIA DA SAÍiDK

GABINETE DA SECRETARIA

KXTR-ATü DA ATA DE RECISI RO
DE PREÇOS >= OOILíR/ZlIZII-F.M.S-PMBEX

A SECRETARlAMUKIClPAl.Dr SAÚDE DA PRHFEITUR/\ MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através
dü(a)gesTorlaKti:sia odilidaclc.ik acordo cuiii as alrihunõcs que I!io5,rorani contendas, em confonuiiinile
com o rcsullndo do PREGÃO El.El RÓNICO STU' N'' (H«)200(J2(1 • |-.MS-PMBl;X. icjiido pelo PRO
CESSO ADMINISTRATIVO N" 11(1005/202(1 FMS-PMHEX.qncnbjeílvaoRECil.STRQDFPRECOS
CONSkiNADO EM ATA. PARA EVCNTUAt CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ILSPIXTALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS. P\R A ATENDER AS NECES.SI-
DaDES Da SECRETARI A Ml."\ICIPAL DE SAÚDE DE QAYÜUX-I'U. puíilieao e«iraio da ATA DF
REGISTRO DIC PREÇOS sendo que o prazo de wilidadc c de uni ano coiiiado da data da assiiniiura da
nw e tlciie esitaio. tendo sua etirãcia ati-jvés da piiliIicai,'3o em unprcasa ufieial euiifciniie lomeceilor.
il^k^atL'a.s e valuies uPaiNo leiacioiiados
E.MncHSA. SLPERfIO CtTMERCTO DE PROüU TOS MÉDICOS E IKDSPIT.^LARES LTDA
CNPJ:05.fi-5.71À'0001-7')
ENDEREÇO: RUA JÚLIO CÉSAR. lOlT, JARDI.M AMÉRICA. EORTALEZ.A-CE.CEP: 00,410-50$.
TEL. (85) 325.1-4113, E-MAIL: SUPERFIO20ü5 d üM.AIL.COM
VTOÊNCTA; U'»DE DEZEMBRODE 202<l ATÉ IP> DE DEZEMBRO DE 2021
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Baveux - PU. (PJ de Dezembro rtc 2020-
BRUNO VVANDERI.EV RAMOS MONTEIRO

SECRET ÁRIO .\1UM(.TJ'AI, DE SAÚDE
I LNDO MLNKTPAI.DF, SAÚDE

EXTRATOS
PREFEIT UH A MIMCIPAI. Dl H W EL X
EUNDO MI NK IPAl .DESAÚDi;
COMISS.ÃO l'ERM.\NE.NTr. DE LKTTACÀO

EXIÍUMO DE CONTR.ATO
INSTRI :.\ir.MO' rON FRAI O ADMINISTR.AITVO .S" llfH,)lX-,202()- l-MS - P.MBE.N
OfUETO: RIiUlSl RO DE PKLCOS CONSiONADO I:MATA.PARAEVr.NTl.iAI.CONTR.ATACÃO
DFF.MPRF.S.ALSPÍATAI.IZADANO FORNEClVIlíMODKMEDICAMFNTOS PSICOTRÚPICOS.
PARA.M FNDFRASNrCFSSIDADl.SDASEC-Rin ARlA MUNICIPAL DE SAUDF. DF BAVEUX-PB
MODAI-ID \Di:: PREGÃO Lí.i: rí<(')NTCO SRP N" tK)()2(l/2(l20 - FM.S - PMBEX PROCESSO AD-
MINISTR.\TI\ 0 N' (10005/202(1 FMS - P.MUÍiX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 53')0..3ü MATTRIAL DK C ONSUMO; 2.151 - FIANDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-l-MS; Kl .301 .>024 2|ii8-MANTrTENC/ÀODOPROGRAMAATENCÀO
HASICA - PAH: 10.302.3025 2006 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOS.SOCIAL - CAPS:
10,302.3025 2K'.-' - AC-ÚES DE SAÚDE .AMBULATÓRIA]. E HOSP MÉDIA E ALTA COMPLE
XIDADE-MAC; 10. .302.3025 2184- MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDI
MENTO- ÜPA.
VIGÊNCIA; DF OPnEDEZl; MHRODF 2020 A 31 Dl- DEZEMBRO DE2020.
CmTR ATAVn.-: SFCRHTaRI 3 MIINICIPAL DF S AÚDF D APHEFFITUR A DE QAYHUX-CNPJ
.VÜS.924.5S1 (KnM-()2
CONTR.ATADO: ALCANCE NORDESTE. COMERCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO DE
-MlIDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 13.03ü,407,()iJ0l-44
VALOR ESTIMADO: RS I.I3(>,<lll (UM MILECENT».) F. rRlNTAF.-SEIS REAIS)

FUNDO Ml NICIPAL DE SAÚ l)K
COMISSÃO PER.MANENTT. DE I .ICriACÃO

EXTRATO DE CONTR.ATO
INSTRU.MENTO: CONTR.ATO AI)MlNISTR/VnVON^«00I89/2()20- FMS P.MBE.X
OBJETO: REGISTRO DH PRF-COS Cl^NSIGNADO EM AT.A. PAR.A EVENTU/VLCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE-MEDICAMENTOS PSICDIRÍIPICOS.
PAIUXAPENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA.MUMCIPALDi;SAÚDE DEBAYEIJ.X-PB
MODAI.IDADI.: PRQG.ÃO ELI T ÍKIMCO SRP N" (i()()2fJ'2n20 - FMS • PMUEX PROCESSO AD-
MlNiSTR.VIAO N-ítDíiq.vIlDfi- F\IS- P.MBEX
DOTAÇÃO: N-VM.REZA DA DTSPFSA: 33'>0.3(i M.AT ERlAl. DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNTCTPAI. DE S AÚDE-FM.S; 10.30) ,3(l24 21(18 - MANin ENÇÃO DO PROGRAM.A.ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10.302..30:5 20% - MANUTENÇ.ÃO DE .ATl-NCÃO PSICOSSOCIAL - CAPS:
U).302.3u;5 210'' - -ACÒES Dl; SAÚDE .AMBLIL ATORI\L F; HOS!'. MÉDIA E ALTA COMPLE
XIDADE MAC; 10. 302„Aa25 2184 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDI
MENTO- UPA.
VIGIÍNCT.A: DEI)*;DE DEZUMBRODE2(I20 A.3IDE DEZF.MBRO DF.202().
CONTR.-\TANTiT SECRETaRJ.A Ml 'NICTPAL Dl; S.AUDF. DA PREFEíTURADE B.AYEUX- CNPJ
\"'08.y24.5sri)0U4-u2
CONTRATADO: E.VCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ:
14.*J05,502 ()(Kll-7ft
VALOR ESTIMADO: RS 0.422.111 (NOVE .MIL E (QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E
DEZ CENTAVOS)

^fündÍTaTünktp^ ^ —
COMISSÃO PtR.MANE.NTE DE LICITAÇÃO

EXTIUVTO DE C ONTR-ATO
INSTRUMEN TO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO V (8>i)ldl)/:il2(J • FMS - PMBEX
OBJETO: RLlíIS I R«.) Dfc PIU-ÇOS U(tNSlüNADO FM .ATA. PARA EVT.M LALCON I R-ATACÃO
DF EMPRESAI SPr.riALIZADANO FORNBTMI-.NTODE MrDI(.:AMI-.NTO.SP.SICOI ROPICOS.
ÍVVRAArENDi:RASNECESS!D.ADE-SDASF-CRi;IARIA.MUMCIPAl.ni:SAL'DEDEHAYr;lJ.\-PI

VmOÜALIDADI;: PREG.ÃO I-XETKÉINICU SRP N" mZWlQlü Í^MS PMHI:X PROÍTÍSSO .AD
/MlNISTUATIVOVMPiUUSílüJd- EMS- PMUEX

DOIVAÇÂO: N ATUREZA DA DESPESA; àèlO.Jd M.ATTRIAI DE CONSUMO; 2,15l - FUNDO
MUNICIPAL Dl; SAÚDE-FMS. Ki 3(11 -31)24 2I(I8 - MANUT ENCÃO DO PROGRAMA-ATENCÂO

UIÃSICA - PAB; 10.3()2..3{l25 20y!i - MANUTENÇÃO DE .ATENÇÃO PSICOSSÜCL-M. - CAPS;
Yi.302,3(J:5 2K)- - .AÇOKS DE .SAÚDE AMBüL--\TüRI..\L F. IIOSP. MÉDIA F. ALTA CüMPI.EÚ
/'inADE - MAC; 10, .302.31)25 2184- MaN'UTI-:NX'Ã0 DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDI-\
'MllNTO UPA. 1VIGÊNCIA; Di;Oi)UEDr.Zi:MnHODE2(12ftA.31DI) DEZEMBRO DE2(l2a (

CONT R^\T A.N I1; SECRETAJUA MUNICIPAL DE SAÚDE ÜA PRHFEITUIUN DE BAYEUX - CNPJ'
N''0X.'I24 581 1)11044)2

iCONTRAIAIX): ,\1FJ3\ IDA DISTRIUÜIDOR/\ DE MEDICAMENTOS HO.SPITALAR EIRELI.
JCNPJ: í)(>.l.32.785/0IK)l-.32 j
VALOR rS Ii.MADOi RS 3.,38<).4(l ITRÉS MU. F. T REZENTOS E (TlTENTA E NOVE REAIS e(
(QUARENT A (T-NTAVOS) Ã



PÁGINA 3 - DIÁRIO OFICIAL DL BAYLUTs - EDIÇÃO LXTRA • 1)^ DL DEZEMBRO DE 2Ü20'

ESTADO DA 1V\RA1BA

PIUiFLlTUILA MIjMCIPAL DL BAYLUX
FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE

COMISSÃO PFRMANFNTI- Dl- I.ÍC1TACÀ0

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRLMhNlOrCÜNrRAK.iADMINISTILAnVON-OIltilíJO/IlDO EMS PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. I'AR;\ EVENTUAL C(JNTR.ATACÂO DE EMJ'ElESA ESPECIALIZADA _NÜ
rORNFClMFNTü DF MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS. PAR A ATFNDTR AS NFXTSSIDADl-.S DA SECRFTARIA MUNICIPATDF SALIDF
DnB.AYEi;X-PH

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN"()í)()2()/202(l- FMS -PMBEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2020- FMs- PMBEX
DO'l "
M.-

D.AS UNIDADES DL PRÜN l OATLNDlMLNTÜ-LPA.

VIGÊNCIA: DL IW DL DEZEMBRO DE 2020 A.11 DE DEZEMBRO Dh 2020,
C0NTR.\T\NTE:SECRETAR1AMUN1C1PALDE SAÚDEDAPREFEITITIADEBAVEUX-CNPJ>P'(W.024.5ST'nnO'l-02
CONTRATADO: MF.nVIDADlSTRIBUIDORADl-.MrDICAMrvroS HOSPITALAR r,IRl-I.I.CNPJ;OO.I32.7S5/OOUl-32
VAJ ORr-STlMADO:RS:v3S9.4fllTRFSMlI.LTRI-:/.[-.NTO.SF-Orn'NrAF.NO\ FRFAlSFQi;ARF.NTA<"ENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 00055/2020 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DF BAYEUX •

PB. através do(a} gestor(a) desia ediUdade. dc acordo com as ainbuições que lhes foram
cofiteridas, em conformidade com o resultado do PftEGÀO ELETRÔNICO SRP N' 00020/2020 -
FMS-PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00095/2020 - FMS-PMBEX. quo
Obj etiva oREGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVEMIUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTR!?PICOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB. qubÜca O
extraio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o çtaia de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tenda sua tífitécia alravos da publicação em

imprensa ofictal conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados

EMPRESA: MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI

CNPJ: 06.132.785/0001-32

ENDEREÇO: RUA DONA MARIA OE SOUZA, 440-A, PIEDADE, JABOATÂO DOS GUARARAPES-
PE, CEP: 54.400-260, TEL (81) 3094-0444, E-MAIL: VENDAS@MEDVIDA.NET

VIGÊNCIA: 09 OE DEZEMBRO OE 2020 ATÊ 09 DE DEZEMBRO DE 2021

idwig.

COMPRiMIÜÜ 3.000

CARBAMAZEPINA

17 -««MG CR CRISTALIA

COMPRIMIOQ
: CLÒNA2EPAM D.5M6
COMPRIMIDO

"CIORPROMAZINA
. 25MG/5ML Ar»1P0lA

" HALOPERIDOl
59 5MG/ML AMPOLA UNIÃO QUÍMICA AMPOlA

1MI_
VALOR TOTAÍ:

GEOIAB

HYPOFARMA

COMPRIMID

IVAIORTOTI

RS 0,54 RS 1.620,00

O 150.000 R$ 0.09 RS 14.400,00

AMPOLA 2O0 RS 1,16 RS 232,00

500 RS 1,39 : RS 695.00 i

RS 16.947,00

(DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS]

&ayei)* PB, 09 de Deiembro de 2020.

BRUNO WANDÊRLEV RAMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DL SAÚDC


